
 
  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS  
ESTADO DE GOIÁS  

ART. 4º - O Poder Executivo, no interesse da Administr.§: ção, fica 

autorizado a abrir, na viRência deste orçamento, os c r e d í tos suplementares que se 

fizerem ne c e s s ar í o s , mediante utilização dos recursos definidos nos itens r, 11, 

111 e IV, dos parágrafos lº e §§ 2Q e 42 do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 

de março de 1.964, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total das despesas 

fixadas nesta Lei, para atender a insuficiência de dotações orçamentárias dos Órgãos do 

DMFP.  

ART. 5º - Revogadas as disposiç~es em a presente Lei 

entrar~ em vigor no dia 1º (primeiro) de 1.993.  

contrário, de 

janeiro  

GABINETE DO PREFEITO ~J!UNICIPAL DE MORRINHOS, aos 17 

(dezessete) dias do mês de setembro de 1.992.  

~P-~L c  
JOSÍ~ NO';A'N) DOS S1\1\'1'O:3 

=Prefeito=  

_ it~' ,  
301\0 AGOSTUf1-rO Ui<: AVILA  
=Secretário de Governo=  


